
John Allen Blount, 11/*

* B.A. Princeton University, M.A. Tulane Univer-
sity, Ph. D. Tulane University.

R. Adm. Emp., Rio de Janeiro,

o século XIX foi um período de grande progresso
no desenvolvimento dos meios de promoção da saú-
de pública mundial. Em 1830, aproximadamente,
iniciou-se na Inglaterra o movimento sanitário pro-
vocado por crescentes problemas de saúde e higiene
que acompanharam o processo de industrialização
e urbanização. Campanhas semelhantes tiveram
início, logo depois, em outros países europeus e na
América do Norte. Nos meados do século, todos os
países mais desenvolvidos tentaram criar organiza-
ções nocioncis destinadas exclusivamente ao con-
trole de epidemias e à proteção da saúde dos cida-
dãos. Depois de experiências com órgãos nacionais
para a administração de saúde pública, a maioria
dos países criou repartições regionais ou estaduais,
o sistema mais eficiente, levando em consideração
a natureza do problema de doença. Duas décadas
antes do fim do século XIX, os grandes descobri-
mentos científicos de Pcsteur, Kock, Henle, e
outros europeus - a revolução bacteriológica _
levaram a questão da saúde pública a um grande
passo para frente. Essas experiências forneceram
os meios de identificação sistemática e, em alguns
casos, prevenção das doenças contagiosas por co-
nhecimento de sua etiologia e o uso da vacinação.
Portanto, antes do começo do século XX iniciou-se
a época moderna da saúde publica na Europa Oci-
dental e na América do Norte.'

Anteriormente à revolução republicana de 1889,
a atividade brasileira em saúde pública não fora
muito importante. O governo imperial herdara de
Portugal um sistema antiquado de administração e
pouco fez para mudá-lo. Em geral, o problema de
saúde pública foi atribuído às câmaras municipais,
com supervisão mínima de autoridades Imperlcls.!
Antes de 1849, o Brasil estivera relativamente livre
de doenças epidêmicas, o que explica, de certo
modo, a ausência de melhores atividades em saúde
pública. No entanto, mesmo após o aparecimento
da febre amarela no país, em 1849, as tentativas
de D. Pedro II para organizar uma administração
nacional de saúde mais eficaz não foram bem suce-
didas devido à grande extensão geográfica do Bra-
sil e à relutância do governo em investir nesse setor
os necessários recursos financeiros e hurnonos.s
Somente com a legislação de 1886, que determi-
nou o envio de inspetores sanitários às províncias
a saúde pública começou a ser considerada área
de preocupação permanente do governo imperiol.'

No caso de São Paulo, o primeiro inspetor sani-
tário imperial, Dr. Marcos Arruda, estimulou consi-
rleravelmente o desenvolvimento do interesse pro-
vinciano nesse campo. Apesar da oposição de al-
guns políticos, da falta de recursos, e das propor-
ções do trabalho, Arruda tentou, seriamente, resol-
ver os problemas de saúde pública da província. G
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Ocasionalmente, suas recomendações ganharam
o apoio de líderes paulistas - como, por exemplo, o
presidente provinciano Rodrigues Alves - que sen-
tiram a necessidade de melhorar o estado de saúde
pública de São Paulo e que contavam com os recur-
sos suficientes para fozê-lo."

Durante a longa campanha sanitária, os princi-
pais argumentos apresentados foram puramente
econômicos: São Paulo dependia, quase exclusiva-
mente, da produção de café; os fazendeiros preci-
savam de imigrantes; a região tinha que ser saudá-
vel para atrair colonos e mantê-los sadios. Em
segundo lugar, o orgulho paulista - a crença de
que São Paulo era a mais dinâmica das regiões bra-
sileiras e que deveria, portanto, adotar todos os
progressos das civilizações mais desenvolvidas, como
a Europa e os Estados Unidos, onde saúde pública
era então assunto muito discutido - concorreu
para sustentar a campanha. Em contraposição ao
zelo do inspetor sanitário e ao interesse de alguns
políticos paulistas, havia, sob o regime imperial,
alguns fatores negativos, como os conflitos pessoais
devido às divisões de autoridade e à escassez de
recursos econômicos, que dificultaram as primeiras
tentativas de reforme."

A revolução republicana de 1889 não mudou
imediatamente ÇI política paulista na questão de
saúde pública. Embora liberados do defeituoso sis-
tema imperial, os administradores republicanos fo-
ram obrigados a esperar a formulação das leis da
constituição brasileira para definir a política esta-
dual em relação à política nacional. Nessa época,
São Paulo sofreu duas das mais temidas epidemias:
a febre amarela e a varíola. Em conseqüência disso
e das experiências de Marcos Arruda, a saúde pú-
blica constituía assunto de grande interesse, num
momento em que autoridades do governo, cidadãos
particulares e jornalistas cogitavam do estabeleci-
mento de novas unidades pollticos."

A constituição brasileira, promulgada em 1891,
criou uma República Federal que deixou a respon-
sabilidade administrativa, na maioria das áreas -
entre elas a da saúde pública - às autoridades
estaduais. No campo da higiene, o governo nacio-
nal ficou apenas com o controle dos portos." Sob
a nova constituição, o regime republicano em São
Paulo agiu rapidamente para formular a política
sanitária do Estado. A Lei estadual n.o 12, de 1891,
estabeleceu o Serviço Sanitário de São Paulo. 10 Os
trezentos contos de réis consignados à criação do
Serviço foram pouco menos de 1/6 do total do or-
çamento estadual, o que indica a importância cedo
atribuída ao campo de soneomento e higiene por
autoridades poulistos." Duas semanas depois da
aprovação da legislação que organizava o Serviço
Sanitário, o congresso estadual aprovou a lei que

tornava obrigatória a vacinação antivariólica no Es-
todo." Os republicanos paulistas demonstraram
assim a disposição de usar a coerção tão bem quan-
to os recursos para salvaguardar a saúde do Es-
tado.

Num estudo retrospectivo, nota-se que os planos
originais do Serviço Sanitário foram arrojados de-
mais. O Decreto n.o 87, de 1892, que implemen-
tou a Lei n.? 12, previa uma organização de saúde
pública constituída de três unidades, sob a dire-
ção do Secretário do Interior: 1) o Conselho de
Saúde Pública; 2) a Diretoria de Higiene; e 3) a
Seção de Engenharia Sanitária. O Conselho, com-
posto de vários diretores de laboratório, um chefe
da Seção de Engenharia, e do Diretor do Serviço
Sanitário, serviu o governo como um grupo consul-
tivo no campo da higiene. À Seção de Engenharia
competia o estudo de dados meteorológicos e a
formulação de estudos sanitários. A Diretoria de
Higiene, apoiada por laboratórios de análises quí-
micas e bacteriológicas, instituto de vacina e far-
mácia estadual, constituía-se no braço forte do
Serviço Sanitário. A ela cabia a responsabilidade
de todas as áreas de saúde pública, incluindo a
inspeção sanitária, a vacinação e a prevenção das
epidemias. O Serviço incluía também a assistência
pública, área pouco desenvolvida nessa época. Para
exercer esses cargos, o Decreto-lei distribuía dele-
gados de higiene e fiscais desinfetadores em qua-
tro divisões geográficas: 1) Capital, com 8 dele-
gados e 16 fiscais; 2) Santos e Campinas, com 4
delegados e 8 fiscais para cada cidade; 3) outras
cidades do Estado, com 62 delegados e 62 fiscais;
e 4) vilas, com 84 delegados e 84 fiscais. Apenas
no que se refere a inspetores sanitários e fiscais, o
decreto previa a designação de 340 funcionários
para a luta contra epidemias e a proteção da saúde
dos habitantes do Estado."

Os movimentos revolucionários na nova Repúbli-
ca e as dificuldades financeiras para a implemen-
tação de um sistema de saúde tão grandioso, im-
pediram que se concretizassem todos os planos de
1892. Todavia, a Diretoria e os quatro laborató-
rios foram organizados em 1892 e 1893.14 A im-
portância atribuída aos laboratórios demonstra o
interesse e o conhecimento das autoridades paulis-
tas nos acontecimentos da revolução bacteriológica
na Europa. !: verdade que o primeiro plano de or-
ganização de um órgão de saúde pública fora exa-
gerado e irrealizável sob as condições políticas e
financeiras do Estado nos primeiros anos da Re-
pública. No entanto, os líderes do Partido Republi-
cano Paulista tinham começado a dirigir os esfor-
ços do Estado a esse importante campo de desen-
volvimento.

A reorganização do Serviço Sanitário em setem-
bro de 1893 tinha planos muito mais realísticos,
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mos denotou uma diminuição no papel das autori-
dades estaduais em negócios de higiene e saúde.
A lei n.? 240, promulgada durante a administra-
ção de Bernardino de Campos, estabeleceu que os
problemas sanitários do Estado eram, ao mesmo
tempo, municipais e estaduais. Com efeito, a le-
gislação atribuiu a responsabilidade primária, na
maioria das áreas de saúde, às autoridades muni-
cipais. Com essa lei, funcionários sanitários do Es-
tado tiveram atribuições somente para prevenir e
combater epidemias, estudar problemas de saúde
pública, fiscalizar médicos e farmacêuticos, e com-
pilar estatísticas demográfico-sanitárias. O Serviço
Sanitário podia dar ajuda às câmaras municipais
apenas quando solicitado. Essa nova posição do
Serviço é demonstrada no artigo que prevê apenas
12 inspetores sanitários e 20 desinfetadores, todos
localizados na Capital, mas encarregados de ser-
viço no interior em casos de emergência. Nessa
eventualidade, os inspetores foram instruídos no
sentido de manter harmonia com as autoridades
locais e fornecer somente a ajuda pedida. Numa
outra indicação de descentralização, o Conselho de
Saúde Pública, previsto em 1892, foi abolido na
nova lei.15 Considerando a importância da tarefa
a ser empreendida, as autoridades de São Paulá
resolveram, dentro dos limites do governo estadual,
concentrar todos os esforços do Serviço Sanitário
na eliminação das epidemias que devastavam a
região.

A retirada aparente do campo, da intervenção
estadual em 'saúde pública, resultou duma combi-
nação de fatores. Os problemas de financiamento
e implementação da legislação de 1892 pareciam
indicar que os recursos do Estado ainda não eram
suficientes para o controle completo de higiene
e saneamento, enquanto o Estado estava gastando
grandes somas de dinheiro em outros programas
como educação e imigração. Além disso, os oponen-
tes de saúde pública no congresso tornaram-se mais
veementes depois de 1892. Crític" como o deputa-
do Pereira dos Santos, defendiam a opinião de que
a atividade estadual nessa área constituía uma
afronta aos direitos municipais trodicionols." Tam-
bém Herculano de Freitas, um crítico habitual da
legislação de higiene, condenou o governo por ter
interferido nos direitos das câmaras e nos direitos
dos indivíduos.?" Em face desses problemas admi-
nistrativos, financeiros e legislativos, Bernardino de
Campos e seu Secretário do Interior, Cesário Motta
Júnior, decidiram reduzir as responsabilidades da
organização estadual em favor das câmaras muni-
cipais. Assim, em breve, manifestou-se o maior pro-
blema legal no desenvolvimento do sistema de saú-
de pública estadual, que abrangia todas as suas
áreas de administração. Todavia, nu~a tentativa
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de manter um nível geraf de saúde, o Estado pro-
mulgou em 1894 um Código Sanitário que foi pre-
visto na reforma de 1893.18 O código era minu-
cioso e compreensivo, cobrindo todas os áreas de
saneamento urbano e higiene pessoal. Essa tenta-
tiva foi evidentemente a de. fornecer regras esta-
duais a serem seguidas por todas as câmaras mu-
nicipais, enquanto o Serviço Sanitário lutava contra
doenças epidêmicas.

O fracasso do novo sistema tornou-se patente
rapidamenté. Os inspetores sanitários denunciaram
a relutância das câmaras municipais em iniciar as
medidas de saúde estipuladas no Código Sanitário
de 1894.19 O Diretor do Serviço Sanitário, Joaquim
José da Silva Pinto Júnior, reclamou ao Secretário
do Interior, no sentido de que as câmaras locais
teriam anulado os efeitos das comissões sonitórios.w
Alfredo Pujol, Secretário do Interior, escreveu ao
Presidente Bernardino de Campos dizendo que as
autoridades locais ainda esperavam que o Servi-
ço Sanitário iniciasse todas as obras de higiene e
saneamento, apesar da lei de 1893 e os recursos
limitados do órgão estadual. 21 Alguns dos grandes
jornais da cidade! entre eles o Correio Paulistano!
deram apoio completo ao governo estadual nas
críticas das câmaras sobre esse ossunto.w

Outra reorganização do Serviço .Sanitário ocorreu
em 1896. Nesse movimento, deve-se levar em con-
sideração o conflito entre as câmaras municipais
e o pessoal do Serviço Sanitário. A nova lei foi uma
tentativa de diminuir O medo das câmaras de per-
der autoridade, enquanto o domínio do Serviço Sa-
nitário era reforçado em assuntos de higiene local.
Embora as municipalidades tivessem as mesmas res-
ponsabilidades básicas definidas na reforma de
1893, vários artigos estenderam bastante o con-
trole do órgão estadual, dando-lhe o direito de in-
tervir, a critério do diretor! em negócios locais. O
quarto artigo da lei incumbiu o Estado da execução
de qualquer medida! tanto ofensiva quanto defen-
siva, em se tratando de vigilância sanitária. Ao Ser-
viço Sanitário atribuiu-se também o direito de exa-
minar programas autorizados pelas câmaras mu-
nicipais, desde que isso fosse vital à melhoria das
condições de saúde pública. Durante as tempora-
das de epidemias, e até a sua total extinção, o go-
verno estadual poderia assumir poder completo dos
serviços locais de saúde pública. O Estado foi divi-
dido, pela lei, em três regiões: a Capital, Santos
e Campinas! e os demais municípios. Finalmente,
para melhor fiscalização, aumentou-se para 30 o
número de inspetores sanitários e para 60 o dos
deslnfetcdores.v Nas outras áreas, a legislação de
1896 não diferia da lei de 1893.

Entre 1892 e 1896 elaborou-se o modelo admi-
nistrativo a ser seguido pelo Serviço Sanitário. Ha-



veria mais duas reorganizações antes das grandes
reformas de 1917 e 1918. Mais importante, no en-
tanto, foi a época de Emílio Ribas como Diretor do
Serviço Sanitário, de 1897 e 1918, caracterizada

. principalmente· pelo aplicação de grandes medidas
sanitárias e pela luta contínua contra as doenças
endêmicas e epidêmicas. Gradualmente, Ribas am-
pliou as atividades e a autoridade do Estado para
incluir óreos de saúde pública não previstas na le-
gislação anterior a 1896. Finalmente, as realiza-
ções do Serviço Sanitário de São Paulo diminuíram
verticalmente as estatísticas de mortalidade no
Estado e controlaram eficazmente as mais temidas
doenças epidêmicas, costituindo-se em partes inte-
grantes da história do crescimento e desenvolvi-
mento econômico de São Paulo.

A primeira ameaça à saúde paulista depois da
posse de Ribas, na Diretoria do Serviço, foi a pe-
netração da peste bubônica no Estado pelo porto
de Sentes." Embora o Serviço Sanitário fosse subse-
qüentemente criticado nos jornais por sua falha em
interceptar a doença no porto, a mortalidade no
Estado foi muito boíxo." Em conseqüência dessa ex-
periência, foi tomada decisão conjunta de Ribas e
Adolfo Lutz, Chefe do Instituto Bacteriológico, no
sentido de criar uma nova seção no Serviço Sanitá-
rio para a fabricação da vacina Yersin contra
peste, tendo em vista as dificuldades que as au-
toridades paulistas tiveram em importar o soro da
Europa. O governo comprou uma fazenda perto da
Capital para a construção do novo laboratório. Mais
tarde, pelo Decreto 878-A, de 23 de fevereiro de
1901, o Presidente de São Paulo criou o agora fa-
moso Instituto Butantã e nomeou Vital Brasil seu
primeiro diretor;"

Em outubro de 1900, o médico norte-americano,
Walter Reed, e seus colegas em Cuba provaram a
teoria de Juan Carlos Finlay sobre a transmissão
da febre amarela. Logo depois, Ribas, Lutz e vários
voluntários repetiram a experiência em São Paulo
e confirmaram a teoria de Finlay, isto é, que a
doença era propagada pelos mosquitos;" A aplica-
ção de medidas preventivas em São Paulo para a
eliminação dos mosquitos teve resultados imediatos.
No primeiro ano da campanha, apesar dos esfor-
ços do Estado, a epidemia ceifou 732 vidas. Nos
dois anos seguintes o índice de mortalidade caiu
verticalmente, registrando-se, por ano, apenas duas
mortes causadas pela febre amarela. Em 1906, não
foi constatada morte por essa doençc." Uma das
mais perigosas doenças epidêmicas do mundo fora
eliminada do Estado de São Paulo graças a uma
campanha intensiva de apenas quatro anos.

As primeiras vitórias de Ribas e seus colegas fo-
ram obtidas dentro da estrutura da reforma soni-

tório de 1896, que estabelecia uma lei ao mesmo
tempo confusa e imprecisa. No seu discurso ao
Congresso de 1905, o Presidente Jorge Tibiriçá de-
nunciou a falta de cooperação municipal em ne-
gócios de saúde e fez um apelo no sentido de
aumentar os poderes do Serviço Sanitário. Ele pre-
conizara a mudança do sistema de modo que o
Estado ficasse responsável por todos os serviços de
higiene em São Paulo. Ao mesmo tempo, o Pre-
sidente recomendou uma revisão do Código Sani-
tário de 1894.29 No ano seguinte, o congresso apro-
vou, com reduzido número de oponentes, a refor-
ma sanitária de 1906, sem contudo, levar em con-
sideração a revisão do Código Sanitário.

A lei sanitária de 1906 concentrava todo o poder
dei setor de saúde e higiene ao âmbito estadual.
O governo tentou voltar, embora em menor escala,
ao controle estadual total manifestado na lei de
1892. Essa legislação dividiu São Paulo em 14 dis-
tritos, contando, cada um, com um ou mais inspe-
tores sanitários permanentes e os fiscais necessá-
rios. As atribuições dos funcionários incluíam tudo
o que se relacionasse com saúde e higiene, com
exceção de projetos de saneamento, cuja execução
foi deixada a cargo das câmaras. Entre essas fun-
ções, contavam-se a da direção dos hospitais de
isolamento, vacinação, exame de imigrantes, fiscali-
zação de alimentos e medicamentos, higiene escolar,
e orientação aos funcionários rnunicipcis." As pou-
cas críticas do congresso e dos jornais a esse drásti-
co aumento da autoridade estadual em negócios de
saúde pública indicaram a intensidade de aceita-
ção do conceito de intervenção estadual nessa área.
Sem dúvida, as realizações impressivas anteriores
do Serviço Sanitário foram parcialmente responsá-
veis por essa aceitação.

A reforma de 1906 também não duraria muito
tempo e, como ocorreu depois da reorganização do
Serviço Sanitário de 1892, a subseqüente reforma
deu ênfase às responsabilidades municipais, em de-
trimento das estaduais. Logo após a promulgação
da legislação de 1906, funcionários sanitários do
Estado começaram a defender uma nova mudan-
ça no sistema. Prevaleceu a opinião de que o órgão
estadual estava desgastando-se ao tentar controlar
até os programas mais básicos de higiene nos níveis
locais. Contudo, as autoridades sanitárias preocupa-
vam-se com a possibilidade de que o declínio de
mortalidade geral aumentasse o otimismo das câ-
maras e as induzisse ao descuido na execução dos
programas de higiene e soneornento." O medo pa-
receu justificado no relatório do Anuário Demográ-
fico de 1910 que noticiou o coeficiente de mortali-
dade geral elevando-se a partir de 1897, embora
o coeficiente da mortalidade por doenças transmis-
síveis continuasse caindo. A opinião dos peritos
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sanitários nessa ocosioo foi a de que somente a
prática de higiene pessoal e a luta contínua contra
doenças epidêmicas e endêmicas poderia manter o
coeficente em decllnio;" Na reforma de dezembro
de 1911, o Congresso Paulista voltou ao con-
ceito de responsabilidade dual em negócios de
saúde pública. Mais uma vez o desejo do Estado
de controlar todos os aspectos de saúde pública
falhara em face da seriedade da incumbência. As
modificações introduzidas pela reorganização do
Serviço Sanitário daquele ano e a revisão do Có-
digo Sanitário foram as mais completas da história
do sistema sanitário paulista desde 1896. O servi-
ço estadual passou a ter 47 inspetores sanitários,
dos quais 35 consignados à Capital, seis a Santos,
e um ou dois para cinco cidades importantes no
interior de São Paulo. A lei deu ênfase às respon-
sabilidades das cômoros no Código Sanitário. Em-
bora as autoridades municipais fossem impelidas a
usar o Serviço Sanitário como modelo para reparti-
ções municipais, a responsabilidade do saneamento,
da assistência pública, da fiscalização de alimentos,
etc., foi deixada. a cargo das autoridades locais.
Por outro lado, pode-se considerar como da maior
importância o fato de que as câmaras tornaram-se
novamente responsáveis pela vacinação, manuten-
ção de hospitais de isolamento e outros assun-
tos relacionados com saúde, e pela provisão de
informações estatísticas para a organização esta-
dual. Além da responsabilidade geral de fiscalizar
os programas municipais, o Serviço Sanitário foi
encarregado da prevenção de epidemias, da com-
pilação de dados sobre mortalidade, da fabricação
de soros e vacinas, e da aprovação de programas
sanitários locais. Num retorno aparente à estrutura
legal de 1896, um artigo da lei estipulou que, em
tempos anormais, as câmaras deveriam entregar o
controle das organizações sanitárias às autoridades
estnduqis.:" A revisão do Código Sanitário ampliou
o regulamento anterior, mas ainda, segundo Rodol-
fo dos Santos Mascarenhas, o documento perma-
neceu inflexível e exigente, sem considerar diferen-
ças regionais.34

Os trabalhos e facilidades do Serviço Sanitário
.cresceram cada vez mais na Capital. Além dos labo-
ratórios originais, que complementavam a diretoria,
criaram-se mais sete seções em 1911, incluindo a
de estatística, de hospitais de isolamento, desinfe-
tório central, da inspeção de amas de leite, etc.
Também o Serviço Sanitário fez, por meio de uma
comissão estabelecida, nova experiência (depois de
um fracasso anterior) de combate ao tracoma no
interior do Estndo." Gradualmente, as autoridades
sanitárias estavam-se tornando mais interessadas
nas doenças endêmicas do interior, área à qual pou-
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co cuidado se dava nos primeiros anos do movimen-
to sonitório.

Entre 191 1 e a reorganização do sistema de saú-
de em 1917, Emílio Ribas iniciou várias campanhas
contra doenças específicas. Numa tentativa de con-
trolar a febre tifóide, o Instituto Bacteriológico co-
meçou a preparar e distribuir vacinas em 1913.
Logo depois, o Serviço Sanitário lançou uma cam-
panha de combate às moscas e mosquitos, embora
os resultados não fossem muito estirnulontes.w AI-
tino Arantes, Presidente de São Paulo em 1917, su-
geriu, com razão, que a solução final do problema
achar-se-ia na provisão de um abastecimento de
água saneada em todas as municipalidades, e não
nas atividades do Serviço Sonitórlo."

.No mesmo ano, o Congresso Paulista entrou num
acordo com a Santa Casa de Misericórdia para es-
tabelecer novas facilidades para o tratamento de
leprosos. O projeto resultou de muitos anos de pes-
quisa e luta de Emílio Ribas, que defendia a idéia
de dispensar um tratamento mais humano a esses
doentes." Ao mesmo tempo, autoridades governa-
mentais começaram a examinar outros problemas
de saúde no interior. O Vice-Presidente do Estado,
Carlos Augusto Pereira Guimarães, solicitou ajuda
tíe todos os governos, municipal e estadual, para
eliminar a ameaça de impaludismo nas zonas ru-
reis." Em sua campanha presidencial, Altino Aran-
tes sugerira o estabelecimento de um código sani-
tário rural para ajudar as autoridades a eliminar o
impaludismo e o trocomc.w

A legislação sanitária de 1917 diferenciou-se da
lei de 191 1 principalmente na adição de provisões
para controle estadual nas regiões do interior. A
providência mais notável foi a da criação da Ins-
petoria dos Serviços de Profilaxia Geral para fisca-
lizar a campanha contra impaludismo e ancilosto-
míase no interior, evidentemente uma manifesta-
ção de interesse crescente pela higiene rural. O
desenvolvimento de programas sanitários no interior
foi dever primário desse serviço. Ficava sob sua
jurisdição tudo que se relacionasse ao policiamento
sanitário nas fazendas e em outros estabelecimen-
tos da zona rural. Também a reforma aumentou o
pessoal do Serviço Sanitário designando 11 delega-
dos de saúde e 51 inspetores sanitários, sendo 33
inspetores para a Capital e os demais para as gran-
des cidades do interiorY

O Código Sanitário de 1917 também diferiu dos
regulamentos de 191 1, a respeito de higiene rural.
Embora os artigos do Código não fossem muito exi-
gentes, a fim de ganhar a aceitação dos fazendei-
ros, a parte rural estabeleceu regras para a cons-
trução de prédios, poços, estábulos, etc., nas zonas •
agrícolas, em conformidade com os princípios de
higien~. Um a~'tigo chegou a estipular, num espíri-



to de otimismo, que todos os habitantes do interior
deveriam usar sapatos, quando possível, para evitar
a d~nça debilitante da ancilostomíase, uma pro-
vidência prática, porém completamente irrealizável
nas zonas pobres do Estado. O Código recomendava
também que os donos de fazendas providenciassem
assistência médica aos colonos, outra regra que
dificilmente seria seguida. Para diminuir o receio
dos fazendeiros, a lei estipulava que os regulamen-
tos se aplicariam somente aos casos de fazendas
estabelecidas depois da publicação do Côdlqo.?
Contudo, o Serviço Sanitário tinha afirmado seu po-
der de regular as condições sanitárias das zonas
rurais. Os esforços de Emílio Ribas para estender
a autoridade nominal do Estado nesse setor, apesar
da oposição de certos fazendeiros, tinham sido bem
sucedidos. A reforma e o Código Sanitário de 1917
representaram uma grande vitória das autoridades
estaduais que quiseram estender o poder do Servi-
ço Sanitário estadual.

A administração de saúde pública em São Paulo,
antes de 1918, tinha sido uma experiência em
área de governo pouco conhecida, até nos países
mais avançados da Europa e América do Norte.
Além disso, as autoridades paulistas tiveram que
lutar contra as circunstâncias criadas pelos proble-
mas de autonomia municipal, pelas crenças posi-
tivistas em liberdade individual absoluta, e, basica-
mente, pelos interesses econômicos dos grandes fa-
zendeiros que dominaram o PRP e também o gover-
no do Estado. Um aspecto interessante desta última
consideração foi o fato de que partidários paulis-
tas de saúde pública raramente recorreram a sen-
timentos humanitários (como foi feito na Europa e
nos EUA) para ganhar o apoio dos grupos pode-
rosos. Os argumentos ou eram econômicos, ligados
ao assunto da imigração, ou tratavam da necessi-
dade de São Paulo imitar os países mais civiliza-
dos." Aos fazendeiros, e mais tarde aos industriais,
seria fácil aceitar tais argumentos, desde que o
governo não interferisse demais nos direitos da oli-
garquia. O Serviço Sanitário e seus aliados políticos
fizerem um jogo muito delicado ao tentar ampliar
serviços e controles.

O investimento financeiro paulista em todos os
aspectos de saúde, higiene, e saneamento {incluin-
do obras de saneamento não discutidas aqui} tinha
sido muito elevado. No período de 1892 a 1900,
as despesas de saúde baixaram de 46 % do orça-
mento estadual no primeiro ano fiscal, para, apro-
ximadamente, 10% no começo do século seguin-
te, com uma média de 23% em nove anos. Du-
rante a primeira década do século XX, a média
de despesas em saúde estabilizou-se em, aproxima-
mente, 15% dos orçamentos anuais. Dados da dé-
cada seguinte indicam uma média de cerca de

13 %.44 Rodolfo dos Santos Mascarenhas tem ten-
tado verificar as despesas per capita na área de
saúde pública e serviços de saúde em geral, embora
excluindo os orçamentos de programas de sanea-
mento. As médias per capita de despesas em 1892-
1900,1901-1910 e 1911-1920 eram de 0,87, 1,03
e 1,45 mil réis respectivamente. Em comparação,
temos os seguintes dados das despesas militares,
nos mesmos períodos: 3,19, 2,70 e 3,33 mil réis."
Em razão de todos os esforços do Serviço Sanitário
terem sido concentrados na Capital e nas grandes
cidades, as despesas per capita nessas zonas urba-
nas eram muito maiores do que nas zonas rurais.
O grande progresso em controle de doenças, por-
tanto, foi feito nas cidades.

As primeiras realizações de São Paulo no cam-
po de saúde foram impressivas. !: claro que os declí-
nios nas estatísticas de mortalidade não resultaram
somente dos esforços da organização estatal, mas
de uma combinação de fatores: as obras de sanea-
mento e melhoromento no abastecimento de água
e também os esforços ativos do Serviço Sanitário.
Graças a esses fatores, a estatística de mortalidade
geral na Capital caiu de 30,53 mortes por mil pes-
soas em 1895 para menos de 16 por mil em 1915.
As médias nos períodos 1894-1900, 1901-1910
e 1911-1920 foram 23,15,17,90 e 19,16 respec-
tivamente. O aumento na última década foi devido
à pandemia de influenza em 1918.46 Nos anos sub-
seqüentes a 1900, a cidade de São Paulo pôde co-
meçar a se comparar, em bons termos, com as
maiores cidades da Europa, em estatísticas de mor-
talidade. Dentro do país, São Paulo manteve coefi-
ciente consideravelmente inferior ao do Rio de Ja-
neiro, até bem depois dos projetos de saneamento
e da campanha de saúde pública começados por Os-
waldo Cruz.

Os coeficientes de mortalidade geral são úteis
como indicadores de condições sanitárias, mas mui-
to mais informativos, no que se refere à eficiência
de ativas campanhas de saúde pública, são os coe-
ficientes de mortalidade por doenças transmissíveis.
Os coeficientes de tais doenças foram decisivamen-
te descendentes na cidade de São Paulo, de 1892 a
1920. Excluindo a pandemia de influenza de 1918,
a incidência de doenças contagiosas baixou de
25,4% do total das mortes em 1892 para 12,9%
em 1920. Em outros termos, o coeficiente de mor-
talidade por doenças transmissíveis por mil habi-
tantes da Capital foi, em média, de 5,13 nos anos
de 1894-1900, 2,90 na década de 1900-1910, e
2,57 na década seguinte, excluindo novamente,
deste último período, o ano de 1918.41 Esses dados
revelam grandes resultados em São Paulo no cam-
po de saúde pública, especialmente se considerar-
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mos o aumento acelerado da população nesses
anos.

No entanto, nem sempre se registrou o sucesso
marcado, por exemplo, pela campanha de combate
à febre amarela. Nas zonas rurais, embora a taxa
de mortalidade geral declinasse, não ero com a
mesma rapidez que se observava na Capital ou nas
cidades, devido naturalmente, à grande dificulda-
de encontrada para resolver os problemas nesses
locais. Assim, até 1918, o Serviço Sanitário concen-
trou suas atividades nas áreas urbanas. Também
no caso da varíola, apesar do grande empenho das
autoridades na campanha de vacinação, o Estado
sofreu ataques periódicos da doença que, entre
1894 e 1920, ceifou 5.000 poulistos." Quanto ao
sarampo, também pouca coisa foi alterada com o
progresso no campo de saúde pública. Finalmente,
a falha mais grave das autoridades paulistas de
saúde pública está relacionada, sem dúvida, à área
da mortalidade infantil. Ainda em 1916, morreram
cerca de 150 em cada mil crianças, com menos
de um ano, o que constituiu 34% da mortalidade
total. 49 Embora as autoridades cedo se preocupas-
sem com esse problema e tentassem iniciar pro-
gramas de saneamento infantil, as condições de
pobreza e miséria de muitos residentes urbanos e
rurais dificultaram a solução.

Em conclusão, cremos que a apresentação de
algumas teses sobre o efeito da campanha de saúde
pública no desenvolvimento de São Paulo seja de
algum valor. Em termos de vidas salvas, alguns
dados são ilustrativos. Entre 1894 e 1917 o coefi-
ciente de mortalidade na cidade de São Paulo caiu
de 28,09 para 16,78. W Tivesse a taxa permanecido
ao nível de 1894, o número total de mortos em
1917, que foi de 7.908, teria alcançado a cifra de
13.184. Somente na Capital, com o declínio da
mortalidade foram poupadas mais de 5.000 pessoas
num só ano; no Estado todo poderia ter alcançado
a cifra de 35.000. Neste último número estão re-
presentadas cerca de 12.000 pessoas a mais que o
número de imigrantes que entraram no Estado em
1917, e a quarta parte do número de imigrantes
que entraram em São Paulo no ano de maior imi-
gração (1895).51 !: possível que os esforços no
campo de higiene tenham salvo tantos trabalha-
dores quantos foram trazidos pelo programa de
imigração. Nenhuma tentativa pode ser feita para
avaliar o efeito da queda da taxa de morbidez no
Estado, devido à falta de dados. Todavia, o declí-
nio na incidência de doenças sem dúvida produziu
um impacto na produção do trabalhador. Não hou-
ve apenas uma economia de horas 'de trabalho, an-
teriormente perdidas por causa de doenças, mas
também a melhoria na qualidade de produção com
o declínio na incidência de algumas doenças debili-
tantes.

Revi8ta de Administraçoo de Empresas

A campanha sanitária trouxe outras vantagens
ao Estado. Embora se ponha em dúvida que a me-
lhoria das condições de saúde pudesse ter atraído
maior número de imigrantes, pelo menos o controle
das doenças epidêmicas abriu os portos para a en-
trada de colonos estrangeiros. O Serviço Sanitário
conseguiu também eliminar a ameaça de doenças
transmissíveis trazidas ao Estado pelos imigrantes,
depois do ataque de cólera que começou no Hospi-
tal de Isolamento da Capital, em 1893. Finalmen-
te, os comentários de viajantes estrangeiros- muda-
ram notavelmente a fama de São Pculo, cuja ima-
gem passou a ser de "lugar muito insalubre" à de
uma região bastante saudável, onde as normas
de saúde pública eram eficazmente praticadas. 52

Para o orgulho paulista e, possivelmente, para o
campo de investimentos estrnnqeiros, esses fatos
tiveram relevante importância.

!: muito difícil, senão impossível, medir com cer-
teza o impacto do movimento sanitário no progres-
so e desenvolvimento de uma região.

Especialistas modernos estão preocupados com
possíveis impactos negativos de melhoramentos sa-
nitários em países subdesenvolvidos. Argumentam
que muitos problemas atuais resultam do grande
aumento da população, o que, com efeito, anula os
resultados do desenvolvimento econômico. Além
disso, técnicos no assunto fazem distinção entre
campanhas para eliminar doenças debilitantes e
aquelas que exterminam doenças de alta mortali-
dade, como a febre amarela. No primeiro caso,
ocorre, como conseqüência, um aumento da pro-
dutividade do povo, enquanto que a taxa de cres-
cimento da população não é afetada. No segundo
caso, e também no caso de declínios na taxa de
mortalidade infantil, a população cresce sem que
a sua produtividade aumente. Na situação atual
de alguns países da Ásia e da América Central,
por exemplo, as campanhas sanitárias podem ter
efeito negativo nas condições econômicas da socie-
dcde."

Em São Paulo, no começo do século, estas con-
siderações tinham menos importância do que ago-
ra. O seu problema não era de excesso de popula-
ção. Ao contrário, os grandes fazendeiros do Esta-
do queixavam-se da falta de colonos e investiam
vultosas somas do Estado para atrair imigrantes
à região. E é verdade que as pessoas mais afetadas
pelas doenças transmissíveis, como a febre amarela,
foram as recém-chegadas da Europa. Os esforços
do Serviço Sanitário para eliminar tais doenças e,
depois, às doenças endêmicas, preservaram a vida
de milhares de trabalhadores e, possivelmente, au-
mentaram a produção.

Embora os diversos fatores inter-relacionados do
desenvolvimento econômico de São Paulo ainda



não estejam completamente compreendidos, é cla-
ro o fato de que a administração de saúde pública
foi considerada necessária nesse processo pelos
primeiros governos republicànos paulistas. A cria-
ção de órgãos burocráticos e a evolução de higiene
e saneamento ocorreram rapidamente depois da re-
volução de 1889, e as realizações nesse campo fo-
ram muitas. t: provável que o movimento de saúde
pública, em parte resultado de progresso econômico,
também haja contribuído, de certo modo, para o
desenvolvimento econômico de São Paulo. GIl
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